
DÍVIDA PÚBLICA 

Por que não há lugar no mercado 
para os títulos municipais? 

A tese de Sá Monteiro 
— que foi multo bem re 
cebida entre os secretários 
das Finanças — consiste 
na tributação do lucro bru 
to das sociedades com 
postas por médicos, enge 
nheiros, arquitetos, advo-
gados e outros profissionais 
liberais. Pela tese, as socie-
dades perdem o direito de 
pagar o ISS "per capita", 
isto é, pagar para cada pro-
fissional que presta serviço 
à empresa. 'O esquema 
atualmente em vigor reduz 
sensivelmente o ISS a ser 
pago pela empresa, porque 
não tem em vista seu lucro 
bruto. Assim, por exemplo, 
'uma assessoria jurídica re-
colhe dois salários 'mínimos 
para cada advogado, no 
lugar de pagar uma per-
centagem sobre o seu vo-
lume de negócios, 

O secretário de Recife 
explica que o beneficio 
fiscal do ,ISS veio como 
extensão do. Imposto de 
Renda, que tributava com 
base de cálculo reduzida 
as sociedades formadas por 
profissionais liberais.. Em-
bora o governo federal já 
tenha retirado este be-
nefício, o ISS continua tri-
butando a menor as socie-
dades civis de profissionais 
liberais. 

Ainda sobre o ISS, ..a se-
cretaria paulista quer que 
a lista de serviços que pa-
gam o imposto seja reela-
borada anualmente pelas 

\ prefeituras, uma vez que 
a vigente foi feita pelo go- 
verno federal e está de-

! satualizada. 
Esse problema não existe 

no Estado do Rio de Janei-
ro, pois, segundo informou 
Ronaldo Mesquita, a- secre-
taria carioca não considera 
a lista de serviços taxativa. 
E tributa serviços não en-
quadrados na lista. 
VALORIZAÇÃO DE 

IMÓVEIS 
A secretaria paulista 

idealizou um novo tipo de' 
imposto, o da valorização 
do imóvel. Segundo Epa-
minondas José da Cunha, 
autor da tese paulista, a 
idéia surgiu da inviabi 
lidade da contribuição de 
melhoria . A' contribuição 
é um tr:buto a ser cobrado 
pela al'orização dos 
imóveis .causada por obras 
pública, mas, de acordo 
-com José Cunha, ela 
não é cobrada por nenhum 

por Mônica Cassaro 

Os municípios não enten-
dem porque o governo fede-
ral não permite que as 
prefeituras coloquem tí-
tulos no mercado de pou-
pança, uma vez que eles 
não criariam crise no mer-
eado financeiro. "O merca-
do financeiro nacional com-
porta hoje 70 bilhões em 
ORTN, 70 bilhões em 
LTN, 80 bilhões em Letras 
de Câmbio, 50 bilhões em 
certificados de depósito 
bancário, quase 100 bilhões 
em deposito de poupança, 
e é com estupefação que, 
às vezes, ouvimos que cerca 
de 10 bilhões de títulos 
estaduais e municipais pro-
vocam crise no mercado fi-
nanceiro." Esta foi a recla-
mação feita por Sérgio Sil-
vio de Freitas, secretário 
das Finanças da capital de 
São Paulo, na abertura do 
V Encontro de Secretários 
das Finanças das Prefeitu-
ras das capitais, iniciado 
ontem, no Parque Anhem-
bi. 

Para Sérgio, de Freitas, 
o ponto principal dos de-
bates a serem realizados 
no V Encontro é o volume 
de recursos necessários 
a uma- eficaz administração 
municipal, porque "a di-
fusão e o progresso dos 
meios de comunicação ge-
ram uma demanda adicio-
nal de volume e qualidade  

de serviços que nem sem-
pre é acompanhada de ime-
diato pelas possibilidades 
de satisfação por parte do 
governo". 

Em meio ao ambiente 
de festa do encontro, os 
secretários foram unânimes 
em afirmar que os orça-
mentos municipais estão 
equilibrados até o final 
deste ano. Porém, como ob-
servou Ronaldo Mesquita, 
secretário das Finanças do 
Rio de Janeiro, "as despe-
sas de custeio estão garan-
tidas, mas os novos investi-
mentos não". Ele justifica 
dizendo que para os novos 
investimentos é necessário 
obter empréstitno. E, conti-
nua ele, "não posso pedir 
emprestado se não sei co-
mo resgatar a dívida". 

ISS 
No primeiro dia do en-

contro — que conta com 
mais de 250 adesões —
além de política financeira, 
os secretários já ,, ante-
ciparam alguns problemas 
de política tributária. Para 
Luiz de Sá Monteiro, secre-
tário de Recife, "uma das 
grandes injustiças fiscais 
em vigor é o tratamento 
diferenciado do Imposto so-
bre Serviços de Qualquer 
Natureza -- ISS -- para 
as sociedades civis de pro-
fissionais liberais e para os 
profissionais não associa-
dos".  

município. Frente aos pro-
blema insolúveis da contri-
buição, a capital paulista 
resolveu sugerir um impos-
to a. ser pago por ocasião 
da venda do imóvel. Segun-
do o assessor, esse imposto 
não entra em choque com 

"inter vivus e o causa 
mortis" cobrado pelo Esta-
do. Porque o imposto esta-
dual não exige valorização 

é cobrado do comprador, 
enquanto o municipal é 
exigido do vendedor cujo 
imóvel sofreu valorização 
por obra pública. 

O 'imposto municipal se-
ria cobrado sobre a diferen-
ça do preço de compra é 
venda do imóvel, levando 
em conta a inflação ocorri-
da no período. Para José 
Cunha, haveria apenas o 
ressurgimento do Imposto 
sobre Lucro Imobiliário, 
que era da competência da 
união. Mas pode ocorrer 
que o imóvel valorize inde-
pendentemente de obras 
públicas, o que descaracte-
riza o ressurgimento do Im-
posto sobre Lucro Imo-
biliário com - a roupagem 
de imposto sobre valoriza-
ção do imóvel. Tal como 
foi proposto pela secretaria 
paulista. 

A tese de José da Cunha 
não foi aceita pelo Estado 
do Rio de Janeiro, pois 

secretário carioca acha 
que o Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Urba-
na é um bom instrumento 
para a tributação da va-
lorização do imóvel por 
obras públicas. 

Hoje, no V Encontro, o 
ministro Aliomar Baleeiro 
fará uma conferência para 
os secretários das Finanças 
mas o tema ainda não fo 
divulgado. 


